
 

 

 

SMP-053/2011 
 
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2011. 

  

Ilmo. Sr. 

Eduardo Ribeiro do Valle Vidigal 
Diretor Executivo da Operadora Marítima Saúde 
 

 Cordiais Saudações, 

  

Reunidos em Assembléia Geral em 06 de julho de 2011, os pediatras de Minas 

Gerais decidiram encaminhar através de suas entidades representativas, o 

Sindicato dos Médicos de Minas Gerais e a Sociedade Mineira de Pediatria, 

suas reivindicações a essa importante operadora de plano de saúde.  

Há de se lembrar ser possível a cada prestador substabelecer procuração a fim 

de representá-lo em seus interesses. 

Recebemos como resposta, no início de agosto último, um oficio assinado por 

V. Sª. e pela gerente de relacionamento Sra. Célia Regina Vismar, sem 

nenhuma resposta efetiva para a categoria pediátrica. 

Data vênia,transparece que a resposta não está sintonizada com o pleito dos 

pediatras mineiros, citando fatos e ações distantes do cenário das Minas 

Gerais.  

Assim a Assembléia dos Médicos Pediatras, reunidos novamente na 

Associação Médica de Minas Gerais, no último dia 14 de setembro, deliberou 

por esclarecer a posição de suas propostas de maneira clara e objetiva. Nesse 

sentido, torna esse oficio meio de fato e de direito, instrumento capaz de 

notificar-lhe da necessidade de apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

visando a próxima Assembléia Geral dos Pediatras, resposta à seguinte 

questão: 

 

 

 



 

 

 

Qual é a resposta dessa operadora, frente a pauta da categoria dos 

médicos pediatras mineiros, apresentada em função da Assembléia de 06 

de julho de 2011? 

Pauta essa a ser relembrada: 

1. Valor da Consulta Pediátrica de R$ 80,00 

2. Pagamento das consultas e procedimentos hospitalares, usando como referência a  

CBHPM - 5ª Edição – 2011 

3. Criação do Procedimento: Atendimento Ambulatorial de Puericultura-AAP, para o 

acompanhamento da criança e do adolescente. 

4. Adoção do Tratamento Clínico Ambulatorial em Pediatria - TCAP  
5. Fim das Glosas definidas como “consulta de retorno”. .  

6. Remuneração de consulta  feita pelo pediatra a gestante no ultimo trimestre do pré-

natal. 

 

Certo de que somente com a união de nossos esforços seremos vencedores 

na árdua luta pela defesa de um sistema de saúde digno e eficiente, 

 envio meu fraternal abraço. 

  

Atenciosamente, 

 

Paulo Poggiali              
Presidente Sociedade Mineira de Pediatria      

 

  

  

 

 

 


